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Estado de MatowGros!lQ 

LEI NO 230 , de 13 de dezembro de 1 948. 

( , ) , 
ços 

, 
Autoriza o Pager Executivo a adquirir 
~onjuntos de maquin~s ~erfuratrlzes de 
s e,ni-arte stano s. 

352 

três 
;;0 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Faço saber que a As.sembléia Leõislattva do Esta­

do decreta e eu sanciono n seguinte lei: 

Artigo 1 2 - Fica o Poder Executivo autorizado a 

':ldquirir três (3) conjuntos de m~qutnap J(.:Irfuratr~.ze8 de Jacas 

semi-artsslan08. 

Artigo 22 - ,O plàgs1nento 168 despesas necessárias 

~ aquisição Jrevt~ta no artigo anteri~r sprá fe~to com o fundo 

decorrente "·0 em:?r~s.tir.10 conce1.ido pelo 'O.anC'o ri!') Brasil ao E<>.ta 

10 e não pode ultra~R.S9ar fi im~ortância de Cr~ 600 000,00. 

Artteo 32 - Esta lei entrará em v~gor na data de 
sua publicação, revogadas fiS 1isposições em·contr~rio. 

P'3.lácio Alencastro, em Cuiabá, 1, de dezembro 

de 1 948, 127º da Inde~endência e 6oº da República. 
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